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Desde o início da década de 1990 que a le-
gislação nacional para a Segurança e Saúde 
no Trabalho (SST) tem no seu espírito o esta-
belecimento de obrigatoriedade de criação 
de serviços internos em determinadas con-
dições de dimensão e risco, por considerar 
ser mais exigente e desta forma conseguir 
uma especialização de competências e uma 
independência que os serviços externos ou 
comuns não poderiam garantir.
A Lei 102/2009 veio reforçar esta matéria, es-
tabelecendo a obrigatoriedade de implemen-
tação de serviços internos para os seguintes 
casos:
- empresas com um ou mais estabelecimen-
tos (que distem 50 quilómetros do maior es-
tabelecimento em número de trabalhadores) 
com pelo menos 400 trabalhadores;
- estabelecimentos que desenvolvam activi-
dades de risco elevado a que estejam expos-
tos 30 ou mais trabalhadores.

Esta lei é agora concretizada com a recente 
regulamentação dedicada a SST, em particu-
lar as portarias 255/2010 (requerimentos de 
serviços) e 275/2010 (taxas de requerimento), 
que merecem atenção e debate, em particu-
lar na perspectiva das empresas clientes de 
serviços externos, quer quanto à obrigato-
riedade de serviços internos, quer quanto à 
possibilidade de opção pela modalidade de 
serviços externos.
Embora exista a obrigatoriedade referida, a 
lei permite, no entanto, que seja requerida 
a dispensa da utilização de serviços inter-
nos – possibilidade que já existia antes mas 
cuja aprovação se assumia de forma tácita –, 
nos termos do artigo 80 da Lei 102/2009 con-
jugado com a alínea «c» do artigo três da Por-
taria 255/2010, e exige que:

- o requerente/ estabelecimento não apre-
sente taxas de incidência e de gravidade de 
acidentes de trabalho, nos dois últimos anos, 
superiores à média do respectivo sector;
- não existam registos de doenças profissio-
nais contraídas ao serviço da empresa; 
- o empregador não tenha sido punido por in-
fracções muito graves, respeitantes à violação 
da legislação de SST, praticadas no mesmo es-
tabelecimento nos últimos dois anos;
- se verifique, pela análise dos relatórios de 
avaliação de risco apresentados pelo reque-
rente ou através de vistoria, que são respeita-
dos os valores limite de exposição a substân-
cias ou factores de risco.
Não está prevista a possibilidade de dispensa 
de serviços internos para os estabelecimen-
tos que desenvolvam actividades de risco 
elevado, a que estejam expostos pelo menos 
30 trabalhadores; além disso, a autorização 
pode ser revogada caso deixem de se verifi-

car os requisitos enunciados. Contudo, se na 
empresa ou no estabelecimento não houver 
meios suficientes para desenvolver as activi-
dades integradas no funcionamento do servi-
ço de SST por parte do serviço interno, ou es-
tando em causa o regime definido no artigo 81 
(actividades exercidas pelo empregador ou 
por trabalhador designado), deve o emprega-
dor utilizar um serviço comum ou externo ou, 
ainda, técnicos qualificados em número sufi-
ciente para assegurar no todo ou em parte o 
desenvolvimento daquelas actividades.
O requerimento de dispensa é feito pela em-
presa cliente, no âmbito da Saúde no Traba-
lho para a Direcção Geral da Saúde (DGS), ou 
da Segurança no Trabalho para a Autoridade 
para as Condições do Trabalho (ACT), poden-
do no entanto o pedido ser cumulativo para a 
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A legislação beneficiaria se fosse reescrita na sua base, questionando-se 
a validade actual dos argumentos para a obrigatoriedade dos serviços 
internos e se esta modalidade representa a melhor forma de atingir os 

objectivos nucleares de SST.
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O licenciamento de serviços de SST deveria ter um processo
de apreciação técnico-legal, independente da natureza interna, 
externa ou de serviços comuns, sendo todos sujeitos
a requerimento e vistoria.

SST. São devidas taxas para requerimento de 
autorização de dispensa de serviço interno, 
no montante de 450 euros por cada âmbito 
e no montante de 1.500 euros por estabele-
cimento sujeito à dispensa em cada âmbito 
para a vistoria.
Sobre este tema, parece existir matéria que 
deveria ser repensada para clareza das defi-
nições e para a sua adequada aplicação. Está 
nesse perímetro o seguinte:
- os montantes das taxas são claramente 
excessivos e padecem de razoabilidade (a 
taxação não distingue dimensão de estabele-
cimento, número de trabalhadores e risco de 
actividade, pelo que se aplica indiferenciada-
mente);
- o requerimento é para cada e todos os esta-
belecimentos e não só para os que possuem 
instalações de SST, e por outro lado a distân-
cia entre estabelecimentos deveria ser medi-
da em tempo e não em metros (unidade cor-
recta quando se quer medir a capacidade de 
interligação);
- a coordenação das vistorias entre ACT e DGS 
seria benéfica no caso do requerimento nos 
dois âmbitos, evitando a duplicação e redu-
zindo custos (aliás, este ponto deve merecer 
maior esforço para a eficiência no processo);
- a constituição de serviços internos deve es-
tar sujeita igualmente ao mesmo nível de re-
querimento e vistoria.
Por princípio a regulamentação não beneficia 

de retroactividade, pelo que o requerimento 
não é exigível para as empresas que tenham 
celebrado contratos de prestação de serviços 
externos anteriores a seis de Maio de 2010.
Em abono da verdade a legislação benefi-
ciaria se fosse reescrita na sua base, questio-
nando-se a validade actual dos argumentos 
para a obrigatoriedade dos serviços inter-
nos – competência e independência – e se 
esta modalidade representa a melhor forma 
de atingir os objectivos nucleares de SST. O 
licenciamento de serviços de SST deveria ter 
um processo de apreciação técnico-legal, in-
dependente da natureza interna, externa ou 
de serviços comuns, sendo todos sujeitos a 
requerimento e vistoria. No caso da opção por 
serviços comuns e serviços externos, seria vá-
lida a autorização tal como hoje estabelecida 
para essas modalidades (competiria ao pres-
tador apresentar a autorização), num proces-
so de requerimento e de fiscalização mais ágil 
e eficiente para as autoridades e certamente 
mais eficaz. 


